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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ibirarema, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ibirarema 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.ibirarema.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibirarema
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

DECRETO Nº 039/2026, DE 28 DE MAIO DE 2026. 

COLOCA À DISPOSIÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL SERVIDORES E 

DEPENDÊNCIAS DOS ESTABELECIMENTOS DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO, COM VISTAS AO PLEITO DE 4 DE OUTUBRO DE 

2026, EM PRIMEIRO TURNO, E 25 DE OUTUBRO DE 2026, EM 

SEGUNDO TURNO, SE HOUVER. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de Ibirarema, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em atenção ao 

disposto no Código Eleitoral, Lei Federal nº 4.737, de 15 de julho de 1965; 

 

DECRETA: 

Art. 1º  As dependências dos prédios dos estabelecimentos de 

ensino municipal requisitados pelo Juiz Eleitoral, da Comarca de Palmital/SP, nos termos do § 2º, 

do art. 135, do Código Eleitoral, Lei Federal nº 4.737, de 15 de julho de 1965, para a instalação 

de Mesas Receptoras de Votos e Mesas Receptoras de Justificativas, no pleito de 4 de outubro 

de 2026, em primeiro turno, e 25 de outubro de 2026, em segundo turno, se houver, deverão 

estar à disposição das autoridades requisitantes a partir das 8 (oito) horas dos dias 2 de outubro, 

em primeiro turno, e 23 de outubro de 2026, em segundo turno, se houver, com observância do 

seguinte cronograma: 

I - dias 2 de outubro, sexta-feira, em primeiro turno, e 23 de 

outubro, sexta-feira, se houver segundo turno, para montagem das seções, colocação de 

sinalização referente à indicação das seções e acessos em todo o prédio, afixação de cartazes, 

listas de cabinas, orientação e treinamento do pessoal das escolas para o dia do pleito; 

II - dias 3 de outubro, sábado, em primeiro turno, e 24 de 

outubro, sábado, se houver segundo turno, para recepção das urnas, vistoria dos prédios e 

eventuais ajustes conforme solicitação e orientação da Justiça Eleitoral; 

III - dias 4 de outubro, domingo, em primeiro turno, e 25 de 

outubro, domingo, se houver segundo turno, para providenciar a abertura da escola para a 

Justiça Eleitoral às 6 (seis) horas e disponibilizar pessoal para a tarefa de orientação e fluxo dos 

eleitores no interior do prédio, a partir das 7 (sete) horas, a fim de que a prestação de orientação 

ao público não sofra interrupções, assegurando o dever de votar na respectiva seção. 
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Art. 2º   Os servidores administrativos, docentes e diretores de 

escolas dos estabelecimentos de ensino requisitados ficam obrigados a comparecer ao serviço 

nos dias 2, 3 e 4 de outubro de 2026, em primeiro turno, assim como nos dias 23, 24 e 25 de 

outubro de 2026, em segundo turno, se houver, para executar as atribuições de acordo com a 

orientação recebida pela Justiça Eleitoral. 

Art. 3º  Cabe ao Diretor do estabelecimento de ensino 

requisitado: 

I - responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento do 

material entregue pela Justiça Eleitoral para a montagem das seções e preparação do prédio 

(cartazes diversos, setas indicativas, listas de candidatos, fitas adesivas, etc.); 

II - responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento das urnas 

e demais materiais de eleição que lhe serão entregues, mediante recibo, bem como pela 

respectiva guarda, a partir das 8 (oito) horas dos sábados, dias 3 de outubro, em primeiro turno, 

e 24 de outubro, em segundo turno, se houver; 

III - providenciar para que o prédio esteja aberto e em pleno 

funcionamento para os servidores da Justiça Eleitoral às 6 (seis) horas nos domingos, dias 4 de 

outubro, em primeiro turno, e 25 de outubro, em segundo turno, se houver; 

IV - designar pessoa apta a prestar auxílio à Justiça Eleitoral, a 

partir do horário referido no inciso III deste artigo; 

V - providenciar a entrega, aos colaboradores nomeados pela 

Justiça Eleitoral ou aos membros das Mesas Receptoras de Votos e das Mesas Receptoras de 

Justificativas, do material e respectiva urna a eles destinados; 

VI - providenciar o fechamento do prédio, após o encerramento 

dos trabalhos, recolhimento do material e liberação pela Justiça Eleitoral; 

VII - dar ciência dos termos deste decreto a cada servidor 

convocado. 

Art. 4º  Aos servidores que, nos termos deste decreto, prestarem 

serviços à Justiça Eleitoral nos dias 2, 3 e 4 de outubro, em primeiro turno, e nos dias 23, 24 e 25 

de outubro de 2026, em segundo turno, se houver, fica assegurado o gozo de 2 (dois) dias de 

descanso como compensação por cada dia trabalhado, a serem usufruídos mediante autorização 

prévia do seu superior imediato e atendida a conveniência do serviço. 
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Art. 5º  O Departamento Municipal de Educação e todas as 

demais autoridades escolares deverão prestar a mais ampla colaboração à Justiça Eleitoral, 

providenciando, se for o caso, remanejamento de pessoal. 

Art. 6º  No caso de convocação de eleições suplementares pela 

Justiça Eleitoral, mantêm-se válidos os dispositivos previstos neste decreto para as respectivas 

datas a serem designadas, se o caso. 

Art. 7º  A não observância das determinações previstas neste 

decreto sujeitará os infratores às medidas disciplinares cabíveis. 

Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 28 de maio de 2026. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, publicado 

e afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizado no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”
Ref.:  Edital  de Concorrência Pública Eletrônica

n.° 05/2026 - Processo n.° 27/2026
De posse dos documentos que compõem o processo

licitatório  da  modalidade  Concorrência  Pública
Eletrônica n.º 05/2026 - Processo n.º 27/2026,  que
objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA
DA 1ª  LAGOA DE EFLUENTES PARA MELHORIA DA
EFICIÊNCIA  DO  SISTEMA  DE  ESGOTAMENTO
SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA/SP, realizado
conforme Ata de Sessão Pública, do dia 27/05/2026, com a
presença do Agente de Contratação Oficial e da Equipe de
Apoio  desta  Prefeitura  Municipal  de  Ibirarema,
HOMOLOGO  todo  o  procedimento  realizado  que
ADJUDICOU  o  objeto  deste  Concorrência  a  empresa
AVISERRA  SOLUCOES  AMBIENTAIS  LTDA,  com  valor
total  de  R$ 557.220,00  (Quinhentos  e  cinquenta  e
sete mil, duzentos e vinte reais), para pagamento na
condição estabelecida no item 24.1 do edital de licitação.
Ibirarema,  em  28  de  maio  de  2026.  JOSÉ  BENEDITO
CAMACHO - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

MAI/2025 A ABR/2026

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAREMA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
MAI/2025 JUN/2025 JUL/2025 AGO/2025 SET/2025 OUT/2025 NOV/2025 DEZ/2025 JAN/2026 FEV/2026 MAR/2026 ABR/2026

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO

RESTOS A 

(b)

31.748,17 31.448,88 31.703,76 33.483,34 31.448,88 31.748,17 53.250,37 38.314,52 35.899,79 44.759,75 37.750,45 435.772,08 0,0034.216,00Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Contratação Temporária

6.425,52 6.425,52 6.425,52 6.425,52 6.425,52 6.425,52 6.425,52 0,00 0,00 0,00 0,00 51.404,16 0,006.425,52Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)
18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 17.870,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 215.870,00 0,0018.000,00Remuneração de Agentes Políticos
13.011,36 12.608,95 9.924,78 10.059,78 12.608,53 24.626,40 25.674,62 0,00 12.604,12 12.738,72 13.047,17 159.049,14 0,0012.144,71Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Outras Despesas e Obrigações (variáveis)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Sentenças Judiciais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Compensações a Regimes de Previdência
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados

69.185,05 68.483,35 66.054,06 67.968,64 68.482,93 80.800,09 103.220,51 56.314,52 66.503,91 75.498,47 68.797,62 862.095,38 0,0070.786,23  SUBTOTAL ( I )

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00  SUBTOTAL ( II )

69.185,05 68.483,35 66.054,06 67.968,64 68.482,93 80.800,09 103.220,51 56.314,52 66.503,91 75.498,47 68.797,62 862.095,38 0,0070.786,23  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

53.544.551,56RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

0,00Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (EC 120/2022) (VII)

53.544.551,56RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

862.095,38 1,61DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

3.212.673,09 6,00LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

3.052.039,44 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

2.891.405,78 5,40LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

MAI/2025 A ABR/2026

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAREMA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

 Limite Máximo (VII) (%) (LRF, art. 20) 0,00

 DTP em 2021 (X) (%) 0,00

 Excedente em 2021 (XI) = (X - VII) (%) 0,00

 Redutor anual (XII) = (0,10 x XI) (%) 0,00

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2031 2032
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % DTP (VI/V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
	a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
	b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

MAURÍCIO SALLES DE CASTRO

PRESIDENTE CRC – 1SP217291/O-0

ADRIANA C.A.C. PEREIRA HENRIQUE

SUPERVISOR LEGISLATIVO

JOSÉ BENEDITO HENRIQUE JÚNIOR
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